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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº015/2023 

 

O item 02 será para AMPLA CONCORRÊNCIA e os itens 01,03,04 e 05 serão EXCLUSIVOS PARA 

PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EPP ou EQUIPARADOS. 

 

Objeto: Registro de Preços Aquisição de consultório odontológico completo e equipamentos para 

instalação de fisioterapia visando garantir os atendimentos da atenção primaria do Município de 

Itacambira MG. 

 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________ 

CIDADE: ________________________ ESTADO: _________________________________________________ 

Nome do Representante: _____________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

RG: ______________________________________________________________________________________ 

TELEFONE: _______________________________________________________________________________ 

E-MAIL: __________________________________________________________________________________ 

Recebemos através de retirada com a pregoeira e equipe de apoio na sede da prefeitura de Itacambira 

MG ou via e-mail ou através de acesso ao Portal da Transparência, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

______________________, ____ de ___________________de 2023. 

________________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre este a Prefeitura de Itacambira MG e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, por meio do e-mail: 

licitacao@itacambira.mg.gov.br. 

A não remessa do recibo nos termos acima, exime o Município de Itacambira MG da responsabilidade da 

comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023 

TIPO: Menor preço por item 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

 

O item 02 será para AMPLA CONCORRÊNCIA e os itens 01,03,04 e 05 serão EXCLUSIVOS PARA 

PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EPP ou EQUIPARADOS. 

 

OBJETO: Registro de Preços Aquisição de consultório odontológico completo e equipamentos 

para instalação de fisioterapia visando garantir os atendimentos da atenção primaria do 

Município de Itacambira MG. 

 

 

CREDENCIAMENTO: 17/04/2023 às 09:00h 

 

ABERTURA DA SESSÃO: 17/042023 às 09:30h 

 

TIPO: Menor preço por item 

 

CONSULTAS E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Site 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/  ou na Sala do Departamento de Licitações, à Rua 

Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, CEP 39.594-000, Itacambira/MG. 

ESCLARECIMENTOS: E-mail licitacao@itacambira.mg.gov.br  

TELEFONE: (38) 3254-1173 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

 

OBSERVAÇÃO: 

Se por quaisquer motivos não houver expediente no dia supracitado, o recebimento e início da abertura 

dos envelopes referentes a esta licitação serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da 

Prefeitura Municipal de Itacambira que se seguir. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº015/2023 

 

O item 02 será para AMPLA CONCORRÊNCIA e os itens 01,03,04 e 05 serão EXCLUSIVOS PARA 

PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EPP ou EQUIPARADOS. 

 

Objeto: Registro de Preços Aquisição de consultório odontológico completo e equipamentos para 

instalação de fisioterapia visando garantir os atendimentos da atenção primaria do Município de 

Itacambira MG. 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.017.400/0001-75, com sede na Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, Itacambira/MG, CEP 39.594-

000, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 do tipo Menor Preço por item  regido pela Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, Lei Complementar nº 

123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 7892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal nº 011/2015, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

Os trabalhos serão conduzidos pela servidora da Prefeitura Municipal de Itacambira, Rita de Cássia 

Mendes Santos designada Pregoeira oficial, e integrarão a Equipe de Apoio os servidores, Geraldo 

Mateus Santos e Fernanda Ferreira de Souza Santos, designados pela Portaria Municipal nº 03/2023, 

publicado em 02 de janeiro de 2023. 

O processamento do pregão será realizado em sessão pública, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 

de Itacambira, localizada à Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, CEP 39.594-000, Itacambira/MG. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 

processamento do pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 

do certame. 

 APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 17/04/2023 às 09:00 (nove horas). 

 ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 17/042023 às 09:30 

(nove horas e trinta minutos). 

I – DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de materiais, equipamentos e insumos de informática para atender a demanda do 

Município de Itacambira MG. 

. 

1.2 O objeto desta licitação está dividido em itens, observando-se o seguinte: 
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A)  A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura.  

 

B) A Prefeitura Municipal não se obriga a contratar o total de quantitativos ora previstos, mas somente 

aqueles que forem efetivamente necessários, segundo requisição emitida pelo Departamento 

competente. 

II – DA SECRETARIA SOLICITANTE 

 

2.1. Secretaria Municipal de Saúde 

III – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. Cópia deste edital estará disponível na internet, no site  

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/    e ainda poderá ser obtida na sala de licitações, nos 

horários de 07:30h às 11:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta-feira, na Rua Deputado Frank 

Fort, nº 76, Centro, Itacambira/MG, CEP 39.594-000 - telefone: (38) 3254-1173, ou poderá ser solicitado 

através do e-mail licitacao@itacambira.mg.gov.br  e permanecerá afixada nos quadros de avisos 

localizados no hall da sede da Prefeitura Municipal de Itacambira. 

3.2. As empresas que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as 

publicações referentes ao processo no site https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/  bem como as 

publicações nos quadros de avisos localizados no hall da sede da Prefeitura Municipal de Itacambira, 

quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 

licitacao@itacambira.mg.gov.br  até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das 

propostas. 

3.4. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas, mediante petição a ser enviada para o e-mail 

licitacao@itacambira.mg.gov.br  ou protocoladas na sala de licitações, dirigida a pregoeira, cabendo ao 

mesmo decidir sobre o requerimento, auxiliado pelo setor técnico competente, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

3.5. O Município de Itacambira não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 

ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela pregoeira, e que, por 

isso, sejam intempestivas. 

3.6. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

3.7. A decisão da pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no site 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/  para conhecimento de todos os interessados. 

3.8. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o fizer até às 17 (dezessete) 

horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão Pública do Pregão. 

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
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4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas MICRO EMPRESAS, EPP OU EQUIPARADOS 

do ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, contrato social ou estatuto em vigor, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

4.1.1. Participarão da sessão oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas: 

4.2.1. que estejam sob insolvência civil, falência, concurso de credores, dissolução, ou liquidação; 

4.2.2. que tenham sido declarados suspensos de participar de licitação e impedidas de contratar com o 

Município de Itacambira, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.3. que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal, Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.2.4. que tenham sido declarados impedidos de licitar e contratar com a administração direta e indireta 

do Município de Itacambira, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.5. que incidirem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei 8.666/93, observada a exceção prevista no 

§1º do art. 9º da mesma Lei; 

4.2.6. cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Edital, se for o caso; 

4.2.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.2.8. em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição1. 

4.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do proponente que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

4.4. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

V – DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome do proponente e 

todos os dados que o identifiquem, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 “PROPOSTA COMERCIAL” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

                                                           
1 Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a 
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande 
vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, 
consignou-se a vedação acima. 
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ENVELOPE Nº 2 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

5.2. Todos os documentos necessários à participação poderão ser apresentados em via original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticados por servidor público 
autorizado do Município, ou cópia simples que poderão ser autenticados pelo (a) pregoeira (a) ou por 
membro da Equipe de Apoio no momento da sessão (cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;), ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial, com exceção dos extraídos via internet. Ou seja, uma das formas acima deverá ser 
aceita para comprovação da sua autenticidade, exceto as que poderão ser autenticadas nos 
respectivos sites emitentes via internet. 
5.3. Serão aceitas propostas escritas enviadas pelo correio ou entregues por portador sem poderes para 

formular propostas e praticar atos durante a sessão. O autor da proposta não poderá dar lances ou praticar 

qualquer ato em seu favor durante a sessão. 

VI – DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

6.1.1. Tratando-se de representante estatutário legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

6.1.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular, conforme modelo 

Anexo III, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados no item 6.1.1, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga;” (devendo o agente administrativo ou pregoeiro e equipe de apoio, 

confrontar a assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou 

estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no 

próprio documento; 

6.1.3. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo carteira de identidade ou outro 

documento equivalente, com foto;  

6.1.4. Declaração consolidada de Pleno atendimento, conforme modelo do Anexo IV do Edital.  

6.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.1.6 Para comprovação no enquadramento, as Microempresa e Empresa de Pequeno Porte ou 

equiparados, deverão ser mediante apresentação da seguinte documentação. 

6.1.6.1 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não 

registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
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A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada 

para a abertura da presente Licitação.  

6.1.6.2 Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda a não incidência em qualquer das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 (Anexo V);  

6.2. Os documentos acima mencionados para efeito de credenciamento deverão ser apresentados 

fora dos envelopes. 

6.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 

participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 

6.4. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada. 

6.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

6.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

6.7. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a pregoeira implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das 

transações inerentes ao Pregão Presencial. 

6.8. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de 

outras proponentes. 

VII – DA PROPOSTA COMERCIAL 

ENVELOPE Nº01 

7.1. A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, podendo ser apresentada conforme 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações 

ali previstas, contendo a assinatura do representante legal ou procurador, devidamente identificado e 

qualificado. 

7.2. São requisitos da proposta de preço: 

7.2.1. Cabeçalho contendo todos os dados de identificação da empresa proponente; 

7.2.2. Número do Pregão e do Processo deste edital; 

7.2.3. Descrição completa do objeto ofertado, com a indicação da marca; 

7.2.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso (em caso 

de dúvida, prevalecerá o valor por extenso), cotados números até 02 (duas) casas após a vírgula, apurado 

à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

7.2.5. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, inclusive 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação; 

7.2.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
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7.3.1. não atendam as exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou imponham condições; 

7.3.2. apresentem valores manifestamente inexequíveis; 

7.3.3. sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento. 

7.4. Não serão motivos de desclassificação as simples omissões irrelevantes para o entendimento da 

proposta e que não causem prejuízo à Administração. 

7.5. Juntamente com a proposta escrita o licitante deverá apresentar proposta digital, em CD-ROM ou 

PEN-DRIVE, contendo planilha eletrônica em formato EXCEL, conforme modelo e formato de gravação 

enviado pelo Setor de Licitações, para que a mesma seja importada para o sistema, para agilizar o 

julgamento. 

7.6. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 

entrega de sua Proposta Comercial. 

7.7. O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas neste Edital. 

VIII – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº02 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrava, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. O licitante que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM deverá apresentar a documentação abaixo 

relacionada: 

8.3.1. Regularidade Jurídica 

a) Cédula de identidade e CPF dos diretores ou sócios-administradores; 

b) Registro Comercial no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de 

eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da Diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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atividade assim o exigir. 

8.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativa à sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

8.3.3 . Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão máxima de 90 (noventa) dias. 

8.3.4 - Qualificação Técnica: 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

em nome da licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação.  

 b) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 

8.4. Disposições gerais relativas à Habilitação 

8.4.1. Os documentos necessários à participação poderão ser apresentados em via original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticados por servidor público 

autorizado do Município, ou cópia simples que poderão ser autenticados pelo (a) pregoeira (a) ou por 

membro da Equipe de Apoio no momento da sessão (cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;), ou por meio de publicação em órgão 

da imprensa oficial, com exceção dos extraídos via internet.” Ou seja, uma das formas acima deverá 

ser aceita para comprovação da sua autenticidade, exceto as que poderão ser autenticadas nos 

respectivos sites emitentes via internet 

8.4.1.1 Caso não seja possível realizar a autenticidade dos documentos com autenticação digital 

em razão da indisponibilidade do cartório, o município não será responsável e a pregoeira 

inabilitará o licitante. 

8.4.2. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, certidões positivas com 

efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

8.4.3. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste título inabilitará o licitante. 

8.4.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada. 

8.4.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o que segue, 

conforme preceitua a legislação vigente: 

8.4.5.1. se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.4.5.2. se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.4.6. A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o Microempreendedor Individual – MEI 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

8.4.7. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP 

ou MEI for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.4.7.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao (a) pregoeira (a). 

8.4.7.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

8.4.7.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado ao (a) pregoeira (o) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

8.4.8. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada 

para sua apresentação. 

8.4.9. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

8.4.9.1. Por se tratar de um documento de cadastro, caso a data constante no documento exigido no item 

8.3.2 alínea “a”, seja anterior a 90 (noventa) dias, no momento da conferência da documentação o(a) 

pregoeira(o) deverá consultar o sítio do órgão emissor para efetuar consulta e impressão de novo 

documento que será juntado à documentação do licitante. 

8.4.10. Os documentos não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

8.4.11. O licitante obriga-se, nos termos do modelo de Declaração de Pleno Atendimento - Anexo IV deste 

Edital, a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 

IX – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

9.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. Encerrada a fase de credenciamento, o pregoeiro declarará aberta a Sessão do Pregão, oportunidade 

em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a 

Proposta e a Documentação de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

9.3. A análise das propostas pela pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

9.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

9.4.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela. 

9.4.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 



 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG  

“ADMINISTRAÇÃO: 2021 à 2024” 

 

CNPJ: 18.017.400/0001-75  ---  I.E: ISENTA 
Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro - Fone: (38) 32541123, e- mail: licitacao@itacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

  

9.4.3. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes. 

9.5. A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.6. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.7. Os lances deverão ser formulados por valor por item, em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será estipulada pelo pregoeiro e Equipe de 

Apoio no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

9.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 

9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de posterior ordenação das propostas. 

9.10. A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com a finalidade de redução do 

preço. 

9.11. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados mediante pesquisa 

realizada pelo órgão solicitante, já juntada aos autos. 

9.12. Após a negociação, se houver, a pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.12.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor. 

9.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

9.14. A verificação será certificada pela pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.14.1. A Administração Pública Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

9.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o proponente, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma oferta aceitável em razão de atender aos requisitos de habilitação, caso em que 

será declarado vencedor. 

9.17. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 
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e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos 

licitantes credenciados. Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração que os 

devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no prazo a ser 

fixado pela Pregoeira. 

X – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.1. No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela pregoeira ao licitante vencedor e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

10.3. As razões e respectivas contrarrazões recursais deverão ser dirigidas ao Prefeito Municipal de 

Itacambira/MG, aos cuidados da Pregoeira, encaminhadas para o endereço eletrônico 

licitacao@itacambira.mg.gov.br  ou ser protocolada na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 

Itacambira até as 17h do último dia do prazo, em uma via original, contendo razão social, número do CNPJ 

e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 

do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 

poder de representação legal. 

10.4. A pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou 

outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

10.5. Interposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

10.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Sendo decididos e se 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 

licitante vencedora e homologará o procedimento. 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

10.8. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes via e-mail, divulgada 

por meio de publicação no site https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/ e ainda, estará afixado no 

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itacambira. 

10.9. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Prefeito 

Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observando-se os requisitos indicados no item 10.3 acima. 

XI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo 

à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

XII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/


 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG  

“ADMINISTRAÇÃO: 2021 à 2024” 

 

CNPJ: 18.017.400/0001-75  ---  I.E: ISENTA 
Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro - Fone: (38) 32541123, e- mail: licitacao@itacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

  

12.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da ata de registro de preços, 

a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão para a 

assinatura da Ata de registro de preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no mesmo prazo estabelecido acima, a contar da data de seu recebimento. 

12.2. Os licitantes classificados, se desejarem, poderão registrar os seus preços na Ata, desde que 

manifestem esta intenção após a adjudicação dos itens por mensagem enviada para o e-mail 

licitcao@itacambira.mg.gov.br  informando em quais itens deseja deixar o seu preço registrado, sendo que 

deverão aceitar fornecer nas mesmas condições e preço do licitante vencedor do certame, observando 

em todos os casos a ordem de classificação. 

12.2.1. O registro de preços em ata estará condicionado à análise de aceitabilidade da proposta e dos 

documentos de habilitação, consoante disposições deste instrumento convocatório. 

12.3. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 

de assinar a ata de registro de preços, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 

pela Gerência de Licitações do Município de Itacambira, o (a) Pregoeiro (a), examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta 

que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

12.4. A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

12.5. A ata de registro de preços não obriga o Município de Itacambira a efetivar as contratações, podendo 

realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 

hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

12.5.1. A critério do Município de Itacambira, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) 

preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ata de registro de preços, será(ão) convocado(s) pelo gestor da 

Ata, mediante ordem de fornecimento, para fornecer os itens na forma e prazos previstos, estando as 

obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata. 

12.6. O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as 

negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados. 

12.7. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o setor gerenciador 

negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, 

o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

12.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 

deste com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser encaminhada para o e-mail 

licitacao@itacambira.mg.gov.br . 

12.9. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ordem de Compra, poderá requerer ao 

setor gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao 

registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato 

mailto:licitcao@itacambira.mg.gov.br
mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
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alegado. 

12.9.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 

penalidade. 

12.10. Cancelados os registros, o Município de Itacambira poderá convocar os demais fornecedores, na 

ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

12.10.1. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros preços registrados, o Município de 

Itacambira procederá à revogação da ata de registro de preços, relativamente ao item que restar frustrado. 

12.11. O gestor da ata de registro de preços deverá realizar o controle das solicitações, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. Deverá 

observar também se já existe no Município outra ata de registro de preços com os mesmos itens, e 

comprovando a existência deverá optar pelo menor preço. 

12.12. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do Órgão Gerenciador, 

inclusive quanto ao quantitativo, e desde que submetida à anuência do fornecedor beneficiário, o qual 

deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e os Órgãos 

Participantes. 

12.13. Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão igualmente utilizar-se da Ata 

de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão 

gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 12.12. 

12.14. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou entidade não 

participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando 

ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos 

bens a serem adquiridos, respeitando, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 011/2015, e na Lei nº 8.666/93. 

XIII – DO FORNECIMENTO  

13.1. De acordo ao Termo de Referência anexo I. 

XIV – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

14.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto desta licitação será de competência e 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 

Registro de Preço, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

14.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do registro de preço ou a outro servidor designado para esse fim. 

XV - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria 

de Finanças no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da documentação fiscal pertinente e 

comprovação da execução do objeto, contado da data da protocolização junto ao Setor de Compras, da 

nota fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta 
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corrente da empresa vencedora. 

15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

15.2.1. Conferência e aprovação do relatório de fornecimento e atestação de conformidade do material; 

15.2.2. Comprovação de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT), à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 

domicílio ou sede. 

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela empresa vencedora em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

15.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente, até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras.  

15.4.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto ao Setor de Compras do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 

não poderá acarretar qualquer ônus adicional ao Município, nem deverá haver prejuízo do fornecimento 

dos materiais pela empresa vencedora. 

15.5. A Prefeitura Municipal de Itacambira, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao fornecedor, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa vencedora, nos termos 

do presente Edital. 

XVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 

e declarações falsas, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, 

não assinar a ata de registro de preços ou contrato, falhar ou fraudar a execução da ata de registro de 

preços ou contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública do Município de Itacambira e, se for o caso, será descredenciado 

dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito no Município de Itacambira, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais. 

16.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

16.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do material, ou por atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos 

materiais constantes na Nota de Empenho; 

16.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente cancelamento da ata de registro de preço ou rescisão 

contratual; 

16.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da empresa vencedora, 

injustificadamente, desistir da ata de registro de preço ou contrato ou der causa ao seu cancelamento ou 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplência. 

16.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
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ampla defesa. 

16.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itacambira. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser paga pelo fornecedor por meio de deposito bancário na conta do Município, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

XVII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A dotação orçamentária para a contratação feita por este registro de preços será efetuada à medida 

que forem solicitadas ao Gestor do Registro de Preços, conforme dispõe o art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013. 

17.2. Servirão de cobertura às contratações oriundas da ata de registro de preços para o exercício de 

2023/2024 os recursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante. 

17.3. Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios, do Estado, Distrito Federal, União 

e/ou entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras, de outro país, ou ainda de organismos 

internacionais, repassados ao Município de Itacambira a título de convênio, ajustes, doações, empréstimos 

e outros instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem 

servir de cobertura às despesas com contratações decorrentes do Registro de Preços. 

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I -  Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento; 

Anexo V -  Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP; 

Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII - Minuta de Contrato. 

Anexo VIII- Modelo de declaração  

18.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.3. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

18.4. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Itacambira revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito 

e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos participantes da licitação. 

18.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

18.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pela pregoeira. 
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18.7. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de documentação 

referente ao presente edital e a Prefeitura Municipal de Itacambira não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.8. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 

ou o cancelamento da ata de registro de preços ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.9. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

18.10. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

18.11. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de pregão. 

18.13. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pela pregoeira. 

18.14. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do artigo 43 da Lei nº 

8.666/93. 

18.15. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 

do licitante. 

18.16. Para atender a seus interesses, o Município de Itacambira poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

18.17. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da pregoeira em 

contrário. 

18.18. O Município de Itacambira poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

18.19. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 

de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
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incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Itacambira. 

18.21. Após homologado o resultado desta licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura 

do da ata de registro de preços e/ou contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

18.22. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 

licitado, sem expressa anuência da Prefeitura Municipal de Itacambira. 

18.23. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Itacambira/MG, 28 de março de 2023 

 

 

Geraldo Moises de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

Rita de Cássia Mendes Santos 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº015/2023 

 

Objeto: Registro de Preços Aquisição de consultório odontológico completo e equipamentos para 

instalação de fisioterapia visando garantir os atendimentos da atenção primaria do Município de 

Itacambira MG. 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1.2 SECRETARIA SOLICITANTE: 

1.2.1 Secretaria Municipal de Saúde 

12.2 Órgão Gerenciador: Município de Itacambira MG 

. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição dos equipamentos faz-se necessária, tendo em vista a modernização e instalação para 

melhor atendimento aos pacientes que utilizam o centro de fisioterapia do município, uma vez que, esses 

equipamentos irão proporcionar a prevenção e a reabilitação e um melhor atendimento de qualidade aos 

munícipes do município de Itacambira MG; as aquisições serão de acordo com a RESOLUÇÃO 7555 de 

17 de junho de 2021. 

2.2 A aquisição de consultório odontológico e compressor de ar serão para atendimentos dos pacientes 

atendidos pelo sistema odontológicos da atenção primaria – Estratégia de Saúde da Família no Município 

de Itacambira MG, as aquisições serão de acordo com a PORTARIA 3034 de 30 novembro 2019 do 

Ministério da Saúde. 

2.3. Tendo em vista que o tratamento fisioterapêutico e odontológicos possui um papel importante para a 

melhoria da qualidade de vida dos pacientes e dos usuários por meio da prevenção e da reabilitação física 

e de tratamento da saúde bucal.  

2.4 Cotas exclusivas:  

2.4.1. Nas licitações será assegurada a destinação de cotas exclusivas e reservadas a Micro Empresas e 

Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.  

2.4.2. Será adotada a exclusividade à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação de compras ou serviços cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo 

indicada a utilização da exclusividade no termo de referência, os itens que estão estimados acima de 

R$80.000,00(oitenta mil) e não são divisíveis, serão abertos para ampla concorrência. 

 

2.5 DAS JUSTIFICATIVAS PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO    

2.5.1 Para fins de cumprimento do Art. 4º, § 1º (O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo 
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nos casos de comprovada inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente), desta forma 

opta-se pelo tipo “PRESENCIAL”, em virtude da dificuldade de acesso à grande rede (Internet) devido às 

redes de navegação existentes na região não atenderem ao sistema de informações com velocidade 

suficiente e com constantes quedas de conexão, o que poderá inviabilizar o certame, bem como prorrogar 

o prazo para sua conclusão, dificultando de forma exacerbada o cumprimento do objeto negando, em 

virtude disso, a aplicação do Princípio da Eficiência ao qual toda a Administração Pública deve atender. 

2.6. O julgamento será realizado pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no sistema de registro de preços em 

razão de não ser possível quantificar a demanda anual com matérias, visto que não foi encontrado nos 

registros do município, nenhum documento que comprovasse os quantitativos adquiridos anteriormente, 

sendo assim, o Registro de Preços é a opção mais vantajosa para o Município. 

2.7A contratação para o objeto deste Termo de Referência tem fundamento na Lei nº. 10.520/02, que 

dispõe sobre o Pregão, a Lei Complementar 123, de 14.12.06 e subsidiariamente, no que couber pelas 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014, com suas modificações posteriores. 

 
2.8 DO BEM COMUM  
2.8.1 O objeto da presente aquisição pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais de 
mercado. Desta forma, entendemos que o objeto pode ser classificado como bem comum, para fins do 
disposto no parágrafo único, art. 1º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, podendo, portanto, ser adquirido 
por meio de processo licitatório na modalidade pregão  
 

3. DETALHAMENTO DOS ITENS E PREÇOS ESTIMADO 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal 

1 

ANDADOR DE ALUMÍNIO.: Articulado regulável 3 

barras d10. o andador de alumínio de 3 barra é indicado para 

auxiliar pessoas com dificuldade de locomoção. o modelo é 

multifunção, possibilitando ao usuário alternar entre uma 

marcha fixa ou articulada. o andador é dobrável, fácil de 

guardar e possui até 8 níveis de regulagem de altura, pesando 

menos de 3 kg e suportando um peso de até 130 kg. além 

disso, possui apoios de mãos emborrachados, macios e 

anatômicos, ponteiras de borrachas que garantem maior 

aderência com o solo e uma marcha silenciosa. 

características 3 em 1: andador fixo, articulado e móvel; 

estrutura dobrável, fácil de guardar e transportar; 8 níveis de 

regulagem de altura, para pessoas entre 1,45 m e 1,90 m; 

sistema mola-trave e engate rápido para abrir e fechar; apoio 

de mão emborrachado, macio e anatômico, de fácil limpeza 

ou substituição; par de rodas como acessório opcional, que 

auxiliam na locomoção; silencioso e seguro: pés de borracha 

que auxiliam na aderência ao solo; suporta até 130 kg. 

especificações técnicas estrutura em alumínio, não 

enferruja; dimensões do produto: comprimento: 58,5 cm | 

largura: 52,5 cm | altura: 75 a 95 cm; peso do produto: 2,6 

kg; 2 barras em aço carbono e 1 barra em alumínio; registro 

UND 100,00 416,33 41.633,33 
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anvisa: 80795950002. garantia 6 meses. conteúdo da 

embalagem andador d10; 4 ponteiras; manual de instruções.  

2 

APARELHO ELETROESTIMULADOR 

NEUROMUSCULAR.: Com no minimo 8 canais: * 

aparelho eletroestimulador fes+tens 4 canais, fortalecimento 

muscular, estimulo de musculatura em reinervacao, 

manutencao de tonicidade muscular,uso ortotico, 

microcontrolado 4 canais independentes e isolados, tens e 

fes forma de onda: retangular bifasica simetrica, memoria 

para gravar mais de 30 protocolos do usuario. painel com 

teclado suave, e display grafico azul de cristal liquido com 

iluminacao,deteccao de mal contato do cabo do paciente. 

deteccao de excesso de corrente: tens: normal, burst, vif, vp, 

vf largura de pulso:50us a 400 us, frequencia: 1 hz a 200 hz, 

fes: sincrono, sequencial, alternado largura de pulso: 50us a 

600 us frequencia: 1 hz a 200 hz, tempo de sustentacao: 1 a 

30 s, tempo de repouso: 1 a 30 s, tempo subida e descida:0 a 

9 s alimentacao:100 a 240vac 50/60hz (automatico) 

consumo maximo: 25 va fusiveis: 2,0 a (250v 20ag). 

intensidade efetiva maxima de corrente: 120 ma (±5%) carga 

500 ohms temporizador: 1 a 60 minutos (passos de 1 

minuto), protecao contra risco de choque eletrico: classe ii 

grau de prote cao da parte aplicada: tipo bf, protecao contra 

penetracao de agua: ipx0 modo de operacao: continuo, 

medidas aproximadas: 30x11x20cm (lxaxp). * acessorios 8 

eletrodos silicone - tamanho 3 x 5cm, 4 cabos para eletrodos, 

cabo de forca. * garantia minima: 12 (doze) meses a : 

declarar marca.  

UND 50,00 2.217,00 110.850,00 

3 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICOCAPACIDADE 

RESERVATÓRIO/ POTENCIA/ CONSUMO: 30 A 39 L/ 

1A 1,5HP / 6 A 7 PÉS COM ISENTO DE ÓLEO. 

UND 1,00 4.303,33 4.303,33 

4 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPLETO. 

FORMADO POR CADEIRA ODONTOLÓGICA 

COMPLETA (UMA CADEIRA ODONTOLÓGICA, UM 

EQUIPO ODONTOLÓGICO, UMA UNIDADE 

AUXILIAR ODONTOLÓGICA, UM REFLETOR 

ODONTOLÓGICO DE LED E UM MOCHO): 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Consultório odontológico 

completo. CADEIRA: articulação bilateral com 

acionamento central, proporcionando mais conforto, 

evitando o reposicionamento do paciente. Braços direito e 

esquerdo, revestidos no mesmo material da cadeira. Encosto 

com movimentação a -5º, proporcionando maior facilidade 

em alguns movimentos, permitindo a recuperação de 

pacientes com lipotimia. Pintura eletrostática com 

bactericida, base revestida com carenagens em ABS ou 

integral Skyn a fim de evitar oxidação. O equipamento deve 

ter integração da caixa de distribuição do conjunto ao capô 

da cadeira para facilitar o espaço. Pedal de comando tipo 

joystick, incorporado a base da cadeira. Placas de comando 

sob o assento da cadeira, a fim de evitar oxidação. 

Estofamento revestido em PVC e sem costuras, facilitando a 

desinfecção. Cabeceira multiarticulada. Deve possuir 4 

comandos individuais (sobe e desce assento e encosto), 3 

UND 1,00 27.400,00 27.400,00 
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movimentos automáticos sincronizados (3 posições de 

trabalho programáveis pelo CD e volta a zero automática). 

On/Off do refletor na base da cadeira com intensidade 

variável.  Carenagens superiores em ABS com bactericida. 

EQUIPO: braço acoplado, deve possuir 3 terminais sendo 1 

terminal para alta rotação borden, 1 terminal para baixa 

rotação borden com spray, 1 seringa tríplice. Bandeja em 

inox; Pedal Progressivo para o acionamento das peças de 

mão. Suporte das pontas com acionamento pneumático 

individual. Válvulas individuais com sistema anti-refluxo, a 

fim de evitar contaminação cruzada. Reservatório de água 

tipo pet com filtro, evitando entupimentos dos instrumentos. 

Puxador ergonômico. REFLETOR: Refletor de LED com 

intensidade variável, cabeçote em material resistente, 

estrutura em polímero injetado, espelho multifacetado, 

possui alta durabilidade e permite ampla mobilidade em 

diversas posições. Protetor Frontal Removível, construído 

em policarbonato transparente. Puxador bilateral. Braço 

balanceado com mola e articulações metálicas. UNIDADE 

DE ÁGUA: com abertura em 90º graus, para procedimentos 

a quatro mãos. Compõe 02 sugadores venturi de 6,5mm e 

9,5mm para cânula descartável com separador de detritos 

nas mangueiras. Estrutura em aço revestida em ABS com 

bactericida. Cuba sólida removível, na cor do estofamento. 

Acompanha mocho auxiliar com as seguintes características: 

Base com cinco rodízios, altura do assento e reclinação do 

encosto regulável, através de alavancas individuais, 

acionamento a gás. Estofamento PVC sem costuras. 

 

GARANTIA DE UM ANO PELO FORNECEDOR. 

A INSTALAÇÃO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR. 

 

DEVE SER APRESENTADO FOLDER E/OU 

CATÁLAGO DO PRODUTO CONTENDO FOTOS E 

CARACTERÍSTICAS DO ITEM, NO DIA DA 

LICITAÇÃO. 
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5 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA: Produtos de 
fábrica + garantia de fábrica 18 meses + 
treinamentoquer segurança. este aparelho emite uma 
onda ultrassônica de 1 mhz, que promove efeitos 
térmicos, analgésicos e regenerativos, atuando na 
melhora de diversas patologias, como: lesões, dores 
crônicas e restrições motoras. registro anvisa: 
10360310025diferenciais e benefícios versatilidade: 
possui canal para terapia combinada, aumentando a 
gama de tratamentos. portabilidade: possui uma bolsa 
para transporte, perfeito para realizar atendimentos à 
domicílio. praticidade: 20 protocolos pré definidos, 
programação do equipamento rápida. além disso, conta 
com tecnologia de operação microcontrolada, na qual o 
equipamento realiza todos os cálculos necessários 
para uma aplicação automatizada; segurança: sensor 
térmico de desligamento automático em 41°, que 
impede queimaduras no paciente, trazendo mais 
segurança na realização do tratamento. indicações 
alívio da dor. redução dos espasmos musculares. 
aumento do fluxo sanguíneo local. aumento da 
amplitude de movimento de articulações contraturadas 
usando calor associado a técnicas de alongamento. 
capsulite adesiva. bursites com ligeira calcificação. 
miosite. lesão de tecidos moles. encurtamento de 
tendões pós-lesão e cicatriz. tensão capsular. cicatrizes 
capsulares. características técnicas frequência: 1 mhz; 
potência: 21 w; era: 7 cm²; modo de operação: contínuo 
e pulsado; voltagem: bivolt tela: display gráfico de lcd; 
dimensões: 12 x 27 x 28 ( a x l x c) peso: 1,2itens 
inclusos 1 aparelho sonopulse compact - aparelho de 
ultrassom 1 mhz- ibramed 01 manual de operações 
digital; 01 cabo de força; 01 tubo de gel; 01 fusível de 
proteção sobressalente (20ag - 5a); 01 bolsa de 
transporte  

UND 5,00 2.835,33 14.176,67 

a) Os licitantes deverão apresentar no dia do certame junto com sua proposta:  
a1. Catálogo, prospecto legível ou especificação do fabricante 

 

4. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

4.1. O fornecimento dos itens deverá ser entregue somente após a emissão da Ordem de Fornecimento 

por parte da Prefeitura Municipal de Itacambira, em conformidade com as especificações deste Termo de 

Referência (Anexo I),  

4.1.1. Os materiais, objeto deste Termo de Referência serão fornecidos de forma parcelada, com prazo 

de entrega de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da respectiva Ordem de 

Fornecimento. 

4.1.2. O prazo de garantia dos equipamentos será conforme o manual do fabricante, ou mínima de 

12 meses. 

4.1.3 Todos os itens deverão ser certificados pelo INMETRO. 
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4.2 O objeto desta licitação deve ser entregue diretamente pela(s) CONTRATADAS(S), não podendo ser 
Subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em sua especialização, o que 
dependerá de prévia anuência da Secretaria requisitante, por escrito, sem prejuízo da responsabilidade 
da Contratada pelo ônus e perfeição técnica do mesmo. 
 
4.3 Os equipamentos deverão estar de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes; 
 

4.4 O Município não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA 
efetuar as substituições necessárias no prazo de 10(dez) dias, sob pena de aplicação das sanções 
previstas e/ou rescisão contratual. 
 
4.5 Os equipamentos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados 
com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA 
 
4.6  A CONTRATANTE recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto 
neste Termo. 
 

4.7 O licitante deverá especificar em sua proposta comercial a marca do produto ofertado. 
 
4.8 Os equipamentos deverão ser novos, provenientes de fábrica, lacrados e selados pelo fabricante ou 
fornecedor; e entregues devidamente embalados, contendo externamente a quantidade e outras 
informações, de acordo com a legislação pertinente, de forma a garantir a completa segurança durante o 
transporte e a identificação de seu conteúdo. 
 
4.9 O gestor/fiscal de contrato receberá o objeto de forma provisória e definitivamente, mediante atestação, 
no prazo de 30(trinta dias) do recebimento provisório. 
  
4.10 Os objetos deverão ser entregues no almoxarifado central, localizado na sede do Município de 
Itacambira MG. 
 
4.11 A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua documentação técnica 
detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que compõem o objeto de 
licitação. 
 
4.12 A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de serviço e de 
operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do objeto da 
licitação, o número de vias do manual de operação correspondente à quantidade definida por item do 
objeto de licitação. O manual de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, 
pneumáticos, procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, 
calibração, desenho explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, 
exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial ou intelectual. 
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4.13 A instalação deverá ser feita pela CONTRATADA na presença dos técnicos da Unidade de Saúde, 
sem nenhum ônus para contratante. A instalação compreende: a conferência de partes e peças, 
montagem do equipamento, a realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o 
equipamento em completo funcionamento. A instalação deverá ser agendada com a Secretaria de Saúde 
(através do fiscal responsável), com antecedência mínima de 03 dias. 
 
4.14 Nenhum componente dos equipamentos especificados poderá apresentar qualquer conexão, fios, 
jumpers ou outros elementos que indiquem erro na aquisição do equipamento da parte do fabricante ou 
do montador/integrador;  
 

4.15 Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, equipamentos que sofreram 
transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para atender ao pretendido pelo 
edital. Devendo ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer 
circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de 
material já empregado; 
 
4.16 A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das características dos 
equipamentos em questão com nomes de marca e modelo, inclusive de softwares, suas funções e ou 
aplicações básicas. Apresentar prospecto com as características técnicas. Se o equipamento for 
importado o prospecto deverá ser apresentado com a devida tradução para a língua portuguesa por 
tradutor oficial; 
 

4.17 Durante a vigência do CONTRATO poderá haver, a pedido da CONTRATADA, atualização 
tecnológica dos equipamentos. Neste caso será obrigatória a apresentação de  
 
4.18 NOVA AMOSTRA DO ITEM/EQUIPAMENTO para aprovação pelos técnicos da Secretaria de Saúde, 
sem aumento de custos para a CONTRATANTE, observando-se, ainda, o seguinte:  
 
a) Essa atualização só poderá ser executada após a emissão de documento oficial, pela CONTRATANTE 
ou seus prepostos;  
 
b) A aceitação será condicionada à comprovação de superioridade tecnológica da nova solução sobre a 
anterior;  
 
c) A amostra deverá ser encaminhada juntamente com documento técnico justificando a mudança;  
 
d) A CONTRATANTE reserva-se o direito, caso ache necessário, de mandar proceder, por laboratórios ou 
técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes das amostras para comprovação das 
especificações de qualquer componente;  
 
4.19 Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no que trata à 
tensão de entrada, serão considerados atendidas por qualquer valor entre 100 e 127 v, inclusive, as 
exigências de 110 e 115 v; analogamente, serão consideradas atendidas por qualquer valor entre 200 e 
220 v, inclusive, as exigências de 220 v; 
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4.20 A CONTRATADA DEVERÁ SE RESPONSABILIZAR DOS TREINAMENTOS DOS TÉCNICOS: 
O treinamento técnico consistirá de:  
 
a) Uma parte teórica, com detalhamento técnico do EQUIPAMENTO bem como rotinas de teste e 
calibração do mesmo;  
 
b) Uma parte prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando sedimentar sua correta utilização, 
os conhecimentos teóricos adquiridos, bem como identificar os defeitos mais comuns e suas prováveis 
soluções.  
 
4.21 O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências da Unidade de Saúde beneficiário desta 
aquisição, em data a ser definida juntamente com a equipe da Secretaria de Saúde beneficiário desta 
aquisição, data esta que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento 
definitivo.  
 
4.22 Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais, beneficiário desta aquisição sem ônus adicional 
posterior ao processo de aquisição, na manutenção do(s) equipamento(s), bem como fornecer um 
Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento. O treinamento envolverá 
todas as partes do equipamento e oferecerá um nível de conhecimento e profundidade equivalente a 
aquele fornecido pela LICITANTE a seus próprios Técnicos/Engenheiros.  
 
4.23 REALIZAR, OBRIGATORIAMENTE, PARA O COMPLETO ACEITE DO EQUIPAMENTO o 
Treinamento Operacional aos Colaboradores Técnico-Assistenciais, para conhecimento operacional do 
equipamento.  
 
4.24 O licitante deverá indicar claramente na proposta o prazo de garantia dos equipamentos e fornecer 
os respectivos termos de garantia quando da entrega dos mesmos. Tal prazo deverá ser no mínimo ou 
igual há 12 meses, contado a partir da data do termo de aceitação. O atendimento de assistência técnica, 
manutenção ou reparo em garantia deverá ser prestado na Unidade de saúde. 
4.24.1 para os equipamentos cuja descrição solicita a garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a 
garantia deverá se a mesma contida na descrição do item. 
 
4.25 Fica o licitante obrigado a garantir, durante 1 (um) ano para os itens com garantia de 12 (doze) meses 

a contar da data de aceitação dos equipamentos, o fornecimento de peças de reposição e de insumos, 

comprometendo-se a fornecê-los no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento do pedido da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.1 DAS GARANTIAS EXIGIDAS: 

5.1.1. O objeto cotado deverá conter a marca e fabricante, bem como as referências dentro das normas 

do controle de qualidade do INMETRO  

5.1.2. A Contratada fica obrigada a manter a garantia/validade dos produtos exigida no Edital e seus 

anexos, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os prejuízos que 

causar o Município de Itacambira/MG ou a terceiros decorrentes destes eventos (garantia/validade). 

5.1.3 Durante o período de garantia dos produtos, a CONTRATADA deverá arcar com os custos 

concernentes a consertos e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, 
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embalagem ou armazenamento e outros, os quais devem ser realizados no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis contados da notificação do Itacambira/MG. 

5.1.4 A CONTRATADA deverá fornecer, no momento da entrega/ instalação dos equipamentos Certificado 
de Garantia contra qualquer defeito de fabricação, com vigência conforme cada fabricante.. 
 
5.1.5 CONTRATADA deverá fornecer no momento da assinatura do contrato a declaração assinada 
pelo “Responsável Técnico e/ou Legal da Empresa” que ficará obrigada a garantir, após a instalação dos 
equipamentos: Assistência Técnica, Treinamento de Operação, Treinamento de Manutenção, Calibração, 
Manutenção Preventiva, Manutenção Corretiva, Peças de Reposição e Material de Consumo 
correspondente aos equipamentos da proposta. 
 
5.1.6 A Licitante deverá fornecer no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do 
contrato, o detalhamento técnico quanto à necessidade de pré-instalação do equipamento, instruindo 
quanto à necessidade de instalações de rede elétrica, água e esgoto, aterramento, temperatura, 
dimensões do local, blindagens, umidade, poeira, partículas ou poluentes, proteção ambiental, riscos de 
acidentes e todas as demais condições físicas pertinentes à instalação e ao funcionamento do 
equipamento e proteção ao meio ambiente. 
 
5.1.7 Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, softwares além dos que 
foram solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues devidamente habilitados, sem nenhum ônus 
para contratante. 
 
5.1.8 Ficará a Licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos 
equipamentos e peças ou defeitos de software/firmware, obrigando-se a reparar o dano e substituir as 
peças/software/firmware que se fizerem necessárias em até 10 (dez) dias corridos, sem ônus para 
CONTRATANTE. 
 
5.1.9 Sobre a Garantia - CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
a) Para a solução envolvida na contratação, a Contratada deverá prestar garantia de funcionamento dos 
equipamentos durante o período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da assinatura da instalação 
do equipamento, atestando o correto e pleno fornecimento/ funcionamento do objeto contratado. 
b) Prazo de Garantia de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas condições registradas 
na Proposta Técnica e constantes do respectivo Termo de Garantia, a CONTRATADA compromete-se em 
manter os equipamentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento, configurados da forma 
especificada e nas condições e configurações constantes deste Termo de Referência. 
 
5.1.10 A garantia deverá ser prestada no local onde o equipamento for instalado;  
 
a) Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação dos equipamentos, a empresa 
CONTRATADA deverá utilizar método de lacre que garanta a identificação da violação dos equipamentos 
durante o prazo de garantia, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Toda 
operação de lacre do equipamento, deverá ser identificada na ordem de serviço, ou documento 
equivalente, da empresa responsável pela instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura 
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datada do responsável pela unidade beneficiada, identificado no documento. Cópias desses documentos 
devem ser entregues aos responsáveis do CONTRATANTE e da CONTRATADA no ato da assinatura; 
 
b) No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de 
tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE um Plano de Atualização Tecnológica 
apresentado pela CONTRATADA. 
 
c) Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os 
equipamentos estiverem operacionais conforme exigido por este Termo de Referência, e as demais 
funcionalidades idênticas às das instaladas em fábrica; 
 
d) Todas as partes e peças estarão sujeitas ao mesmo período de garantia (24 meses) aqui determinado,  
desde que não tenham sido objeto de vandalismo ou depredação. 
 
5.2 ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
Condições Gerais:  
a) Atendimento Técnico é a presença, no local de instalação dos conjuntos, de técnico da Contratada ou 
de seus prepostos.  
b) Chamado Técnico é a solicitação feita pela Contratante ou por seu preposto, através de telefone ou de 
outra forma acordada com a Contratada, para a realização de um Atendimento Técnico.  
c) Consulta Técnica é qualquer contato feito através de telefone, e-mail ou rede de computadores, para 
consulta, esclarecimento ou orientação  
d) Prestadora de Serviços é a própria Contratada ou uma empresa legalmente constituída, por ele 
contratada, especializada na prestação de serviços de assistência técnica e/ou montagem/integração de 
equipamentos e aplicativos.  
e) Manutenção Corretiva é o conjunto de ações realizadas para recolocar os equipamentos em seu perfeito 
estado de uso, compreendendo substituições de peças, ajustes e reparos, incluindo a reinstalação de 
sistema operacional e aplicativos, quando esta necessidade decorrer de problema de hardware.  
f) Preposto da Contratada é um representante da Contratada, devidamente constituído, com poderes para 
executar qualquer tipo de serviço técnico ou tomar decisões de caráter administrativo em relação à 
garantia do objeto desta licitação.  
 

5.3 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:  
 
a) Prazo de Reparo é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado Técnico e o efetivo 
restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, isto é, o prazo no qual a Contratada compromete-
se a restabelecer o funcionamento dos equipamentos/conjuntos, que forneceu nas condições deste Termo 
de Referência.  
 
b) O recebimento do Chamado Técnico por preposto da Contratada implica no início da contagem do prazo 
de reparo.  
 
c) O Prazo de Reparo não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis.  
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d) Os Chamados Técnicos devem ser precedidos de tentativa de diagnóstico por intermédio de consulta 
aos técnicos especialistas dos fornecedores 
  
e) Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia ficará à disposição 
da Contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, do qual conste, no mínimo:  
 
I. Local no qual a assistência técnica foi acionada;  
II. Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do restabelecimento de 
funcionamento, com as assinaturas de todos;  
III. Descrição do(s) equipamento(s) envolvido(s), inclusive com modelo, número de série e outros códigos 
identificadores;  
IV. Descrição da(s) anormalidade(s) observada(s);  
V. Providências tomadas e reparos efetuados;  
VI. Confirmação da recolocação do lacre por parte do técnico do atendimento, devidamente assinada pelo 
responsável pelos equipamentos;  
VII. O status final do atendimento da assistência técnica que foi prestada.  
VIII. Mensalmente deverá ser fornecido, ao Contratante, um arquivo eletrônico com todos os chamados 
técnicos realizados no período, juntamente com um relatório analítico (com as informações citadas acima) 
e sintético (estatística por tipo de atendimento e relação de pendências), demonstrando os Atendimentos 
Técnicos, impresso e em mídia magnética, em formato a ser acordado entre as partes.  
IX. Esses relatórios poderão ser substituídos por página de serviços de informações na Web, desenvolvida 
pela Contratada, desde que forneça as mesmas informações e que permita o download dos arquivos 
mencionados.  
X. Os Atendimentos Técnicos deverão ser realizados durante o Horário de Assistência Técnica. Poderão 
ser executados em outros dias e horários, dependendo de prévio acordo entre a Contratante e Contratada;  
XI. É facultado à Contratada elaborar planos de manutenção e suporte que incluam treinamento 
especializado para os locais de instalação dos equipamentos/conjuntos, visando maximizar a eficiência 
das Consultas Técnicas, minimizar necessidade de Chamados Técnicos etc., desde que tais treinamentos 
não impliquem ônus para a Contratante. Mediante acordo prévio, as instalações das unidades beneficiadas 
poderão ser colocadas à disposição da Contratada para realização dos treinamentos em tela; 
 
5.4 DA QUALIDADE DOS PRODUTOS  ANÁLISE DE CATÁLOGOS 
5.4.1 Os produtos deverão ser:  

a) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias;  

b) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança aos usuários, 

c) entregues obedecendo rigorosamente as clausulas do Edital e seus anexos.  

d) entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, 

identificados, e em perfeitas condições de serem usados.  

5.4.2 Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação 

vigente aplicada, serão rejeitados pela administração. 

5.4.3 A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar catálogo do produto 
juntamente a sua habilitação, contendo todas as informações deste, para ser avaliada pelos servidores 
indicados pela Secretaria requisitante, visando analisar a compatibilidade com as especificações técnicas 
do Termo de Referência e demais normas aplicáveis. 
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5.5  CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO  
5.5.1 Prazo de entrega e instalação:  
5.5. Todos os equipamentos devem ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias corridos após sua 
respectiva ORDEM DE COMPRA e avaliação das condições de infraestrutura pela empresa vencedora, e 
deverão ser instalados em no máximo 15 (quinze) dias após entrega do equipamento ou em data 
estipulada pela secretaria municipal de saúde, com aviso prévio de 03(três) dias. 
 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

6.1 A entrega do material será aferida pela unidade competente, em conformidade com as especificações 

deste Termo de Referência. 

6.2. A Prefeitura Municipal de Itacambira não aceitará ou receberá qualquer material com atraso, defeito 

ou imperfeição, em desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência 

(Anexo I) ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

6.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto, a Prefeitura Municipal de Itacambira poderá: 

6.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.3.3. Na hipótese de substituição ou complementação do material, a empresa vencedora deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratados. 

6.4. Não sendo sanadas as irregularidades nos prazos acima indicados, o setor responsável pelo 

recebimento dos materiais reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente, 

que deverá proceder à instauração do devido processo administrativo para aplicação de penalidades. 

6.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas. 

6.6. O recebimento definitivo não eximirá a empresa vencedora de suas responsabilidades, nem invalidará 

ou comprometerá qualquer reclamação que a solicitante venha a fazer, baseada na existência de material 

inadequado para o consumo, no prazo da validade. 

6.7. A empresa vencedora deverá se adequar às condições e políticas de carga e descarga do local da 

entrega, assim como deverá observar as normas de transporte adequadas a cada material, que deverão 

ser transportados e manuseados de forma a garantir a sua integridade e a sua qualidade. 

6.8. No caso de atrasos, a Prefeitura Municipal de Itacambira fará um comunicado interno para o gestor 

do contrato com cópia para a empresa vencedora informando o período de atraso, sendo que esta deverá 

estar assinada e datada pela Gerência de Compras. Após isso, a empresa vencedora estará sujeita às 

penalidades conforme sanções estabelecidas na lei e no presente Termo de Referência. 

6.9. Será de inteira responsabilidade da empresa vencedora, a entrega dos materiais licitados 

devidamente embalados e acompanhados de nota fiscal, no local indicado pela Secretaria Municipal 

Solicitante. Também serão de responsabilidade da empresa vencedora, as despesas e tributos inerentes 
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ao transporte, seguros, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

5. ESTIMATIVA DE PREÇO 

5.1. Conforme exigência legal, a Gerência de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e 

estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado e o preço estimado para a despesa foi 

de R$ 198.363,33 (Cento e noventa e oito mil e trezentos e sessenta e três reais e trinta e três 

centavos) 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A dotação orçamentária para a contratação feita por este registro de preços será efetuada à medida 

que forem solicitadas ao Gestor do Registro de Preços, conforme dispõe o art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013; 

6.2. Servirão de cobertura às contratações oriundas da ata de registro de preços para o exercício de 

2023/2024 os recursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante. 

6.3. Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios, do Estado, Distrito Federal, União e/ou 

entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras, de outro país, ou ainda de organismos 

internacionais, repassados ao Município de Itacambira a título de convênio, ajustes, doações, empréstimos 

e outros instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem 

servir de cobertura às despesas com contratações decorrentes do Registro de Preços. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Termo de Referência será efetuado pela 

Secretaria de Finanças no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da documentação fiscal 

pertinente e comprovação da execução do objeto, contado da data da protocolização junto ao Setor de 

Compras, da nota fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente da empresa vencedora. 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

7.2.1. Conferência e aprovação do relatório de fornecimento e atestação de conformidade do material; 

7.2.2. Comprovação de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT), à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 

domicílio ou sede. 

7.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela empresa vencedora em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

7.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras.  

7.4.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 

junto ao Setor de Compras do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá 

acarretar qualquer ônus adicional ao Município, nem deverá haver prejuízo do fornecimento do material 

pela empresa vencedora. 

7.5. A Prefeitura Municipal de Itacambira, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
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poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao fornecedor, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa vencedora, nos termos 

do presente Termo de Referência. 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto deste Termo de Referência será de competência e 

responsabilidade da Secretaria Municipal Saúde, acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Registro de 

Preços, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros; conforme tabela 

abaixo: 

8.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do registro de preço ou a outro servidor designado para esse fim. 

9. VIGÊNCIA 

9.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura da respectiva Ata de 

Registro de Preços. 

10. OBRIGAÇÕES 

10.1. São obrigações específicas do MUNICÍPIO: 

a) Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto; 

b) Notificar o Fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva entrega dos materiais, 

fixando, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

c) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor nas condições estabelecidas; 

d) Fiscalizar a entrega dos materiais, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do Fornecedor 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, por intermédio do Gestor do Registro 

de Preços ou servidor designado por este, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à referida execução, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou dos 

defeitos detectados e comunicar, antes de expirada a vigência da Ata, as irregularidades apuradas aos 

superiores e aos órgãos competentes, caso as decisões e medidas corretivas ou sancionatórias a serem 

adotadas se situem fora do seu âmbito de competência. 

10.2. São obrigações específicas do FORNECEDOR: 

a) Entregar os materiais objeto do Termo de Referência dentro das condições estabelecidas e respeitando 

os prazos fixados; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais entregues, substituindo, imediatamente, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de deficiência ou irregularidade, ou não se adequarem às especificações 

constantes deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

c) Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência ou outros que venham a ser fixados pelo 

Município; 

d) Apresentar os materiais devidamente acondicionados, devendo garantir a proteção durante o transporte 

e estocagem, bem como constar a identificação do material e demais informações exigidas na legislação 

em vigor; 
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e) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 

social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

f) Indenizar o município de Itacambira por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, do 

fornecimento, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos; 

g) Manter-se durante toda a execução da Ata/Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 8.666/93 e no presente Termo de 

Referência. 

11. SANÇÕES 

11.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 

e declarações falsas, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, 

não assinar a ata de registro de preços ou contrato, falhar ou fraudar a execução da ata de registro de 

preços ou contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública do Município de Itacambira e, se for o caso, será descredenciado 

dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito no Município de Itacambira, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais. 

11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

11.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do material, ou por atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos 

materiais constantes na Nota de Empenho; 

11.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente cancelamento da ata de registro de preço ou rescisão 

contratual; 

11.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da empresa vencedora, 

injustificadamente, desistir da ata de registro de preço ou contrato ou der causa ao seu cancelamento ou 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplência. 

11.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

11.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itacambira. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser paga pelo fornecedor por meio de deposito bancário na conta do Município, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O ato convocatório deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito 

após apresentação da documentação e da proposta comercial, momento que não serão aceitos alegações 

de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
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Itacambira/MG, 28 de março de 2023 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

OBJETO: Registro de Preços Aquisição de consultório odontológico completo e equipamentos 

para instalação de fisioterapia visando garantir os atendimentos da atenção primaria do Município 

de Itacambira MG. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Razão Social:                    CNPJ: 

Endereço: 

Telefone:        E-mail: 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco:    Agência:                  Conta: 

Representante Legal:       CPF: 

 

À Prefeitura Municipal de Itacambira/MG 

Senhora Pregoeira, 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal 

Marca  

1 

ANDADOR DE ALUMÍNIO.: Articulado regulável 3 

barras d10. o andador de alumínio de 3 barra é indicado para 

auxiliar pessoas com dificuldade de locomoção. o modelo é 

multifunção, possibilitando ao usuário alternar entre uma 

marcha fixa ou articulada. o andador é dobrável, fácil de 

guardar e possui até 8 níveis de regulagem de altura, pesando 

menos de 3 kg e suportando um peso de até 130 kg. além 

disso, possui apoios de mãos emborrachados, macios e 

anatômicos, ponteiras de borrachas que garantem maior 

aderência com o solo e uma marcha silenciosa. 

características 3 em 1: andador fixo, articulado e móvel; 

estrutura dobrável, fácil de guardar e transportar; 8 níveis de 

regulagem de altura, para pessoas entre 1,45 m e 1,90 m; 

sistema mola-trave e engate rápido para abrir e fechar; apoio 

de mão emborrachado, macio e anatômico, de fácil limpeza 

ou substituição; par de rodas como acessório opcional, que 

auxiliam na locomoção; silencioso e seguro: pés de borracha 

que auxiliam na aderência ao solo; suporta até 130 kg. 

especificações técnicas estrutura em alumínio, não 

enferruja; dimensões do produto: comprimento: 58,5 cm | 

largura: 52,5 cm | altura: 75 a 95 cm; peso do produto: 2,6 

kg; 2 barras em aço carbono e 1 barra em alumínio; registro 

anvisa: 80795950002. garantia 6 meses. conteúdo da 

embalagem andador d10; 4 ponteiras; manual de instruções.  

UND 100,00   

 

2 
APARELHO ELETROESTIMULADOR 

NEUROMUSCULAR.: Com no minimo 8 canais: * 
UND 50,00   
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aparelho eletroestimulador fes+tens 4 canais, fortalecimento 

muscular, estimulo de musculatura em reinervacao, 

manutencao de tonicidade muscular,uso ortotico, 

microcontrolado 4 canais independentes e isolados, tens e 

fes forma de onda: retangular bifasica simetrica, memoria 

para gravar mais de 30 protocolos do usuario. painel com 

teclado suave, e display grafico azul de cristal liquido com 

iluminacao,deteccao de mal contato do cabo do paciente. 

deteccao de excesso de corrente: tens: normal, burst, vif, vp, 

vf largura de pulso:50us a 400 us, frequencia: 1 hz a 200 hz, 

fes: sincrono, sequencial, alternado largura de pulso: 50us a 

600 us frequencia: 1 hz a 200 hz, tempo de sustentacao: 1 a 

30 s, tempo de repouso: 1 a 30 s, tempo subida e descida:0 a 

9 s alimentacao:100 a 240vac 50/60hz (automatico) 

consumo maximo: 25 va fusiveis: 2,0 a (250v 20ag). 

intensidade efetiva maxima de corrente: 120 ma (±5%) carga 

500 ohms temporizador: 1 a 60 minutos (passos de 1 

minuto), protecao contra risco de choque eletrico: classe ii 

grau de prote cao da parte aplicada: tipo bf, protecao contra 

penetracao de agua: ipx0 modo de operacao: continuo, 

medidas aproximadas: 30x11x20cm (lxaxp). * acessorios 8 

eletrodos silicone - tamanho 3 x 5cm, 4 cabos para eletrodos, 

cabo de forca. * garantia minima: 12 (doze) meses a : 

declarar marca.  

3 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICOCAPACIDADE 

RESERVATÓRIO/ POTENCIA/ CONSUMO: 30 A 39 L/ 

1A 1,5HP / 6 A 7 PÉS COM ISENTO DE ÓLEO. 

UND 1,00   

 

4 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPLETO. 

FORMADO POR CADEIRA ODONTOLÓGICA 

COMPLETA (UMA CADEIRA ODONTOLÓGICA, UM 

EQUIPO ODONTOLÓGICO, UMA UNIDADE 

AUXILIAR ODONTOLÓGICA, UM REFLETOR 

ODONTOLÓGICO DE LED E UM MOCHO): 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Consultório odontológico 

completo. CADEIRA: articulação bilateral com 

acionamento central, proporcionando mais conforto, 

evitando o reposicionamento do paciente. Braços direito e 

esquerdo, revestidos no mesmo material da cadeira. Encosto 

com movimentação a -5º, proporcionando maior facilidade 

em alguns movimentos, permitindo a recuperação de 

pacientes com lipotimia. Pintura eletrostática com 

bactericida, base revestida com carenagens em ABS ou 

integral Skyn a fim de evitar oxidação. O equipamento deve 

ter integração da caixa de distribuição do conjunto ao capô 

da cadeira para facilitar o espaço. Pedal de comando tipo 

joystick, incorporado a base da cadeira. Placas de comando 

sob o assento da cadeira, a fim de evitar oxidação. 

Estofamento revestido em PVC e sem costuras, facilitando a 

desinfecção. Cabeceira multiarticulada. Deve possuir 4 

comandos individuais (sobe e desce assento e encosto), 3 

movimentos automáticos sincronizados (3 posições de 

trabalho programáveis pelo CD e volta a zero automática). 

On/Off do refletor na base da cadeira com intensidade 

variável.  Carenagens superiores em ABS com bactericida. 

UND 1,00   
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EQUIPO: braço acoplado, deve possuir 3 terminais sendo 1 

terminal para alta rotação borden, 1 terminal para baixa 

rotação borden com spray, 1 seringa tríplice. Bandeja em 

inox; Pedal Progressivo para o acionamento das peças de 

mão. Suporte das pontas com acionamento pneumático 

individual. Válvulas individuais com sistema anti-refluxo, a 

fim de evitar contaminação cruzada. Reservatório de água 

tipo pet com filtro, evitando entupimentos dos instrumentos. 

Puxador ergonômico. REFLETOR: Refletor de LED com 

intensidade variável, cabeçote em material resistente, 

estrutura em polímero injetado, espelho multifacetado, 

possui alta durabilidade e permite ampla mobilidade em 

diversas posições. Protetor Frontal Removível, construído 

em policarbonato transparente. Puxador bilateral. Braço 

balanceado com mola e articulações metálicas. UNIDADE 

DE ÁGUA: com abertura em 90º graus, para procedimentos 

a quatro mãos. Compõe 02 sugadores venturi de 6,5mm e 

9,5mm para cânula descartável com separador de detritos 

nas mangueiras. Estrutura em aço revestida em ABS com 

bactericida. Cuba sólida removível, na cor do estofamento. 

Acompanha mocho auxiliar com as seguintes características: 

Base com cinco rodízios, altura do assento e reclinação do 

encosto regulável, através de alavancas individuais, 

acionamento a gás. Estofamento PVC sem costuras. 

 

GARANTIA DE UM ANO PELO FORNECEDOR. 

A INSTALAÇÃO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR. 

 

DEVE SER APRESENTADO FOLDER E/OU 

CATÁLAGO DO PRODUTO CONTENDO FOTOS E 

CARACTERÍSTICAS DO ITEM, NO DIA DA 

LICITAÇÃO. 
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5 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA: Produtos de 
fábrica + garantia de fábrica 18 meses + 
treinamentoquer segurança. este aparelho emite 
uma onda ultrassônica de 1 mhz, que promove 
efeitos térmicos, analgésicos e regenerativos, 
atuando na melhora de diversas patologias, como: 
lesões, dores crônicas e restrições motoras. 
registro anvisa: 10360310025diferenciais e 
benefícios versatilidade: possui canal para terapia 
combinada, aumentando a gama de tratamentos. 
portabilidade: possui uma bolsa para transporte, 
perfeito para realizar atendimentos à domicílio. 
praticidade: 20 protocolos pré definidos, 
programação do equipamento rápida. além disso, 
conta com tecnologia de operação 
microcontrolada, na qual o equipamento realiza 
todos os cálculos necessários para uma aplicação 
automatizada; segurança: sensor térmico de 
desligamento automático em 41°, que impede 
queimaduras no paciente, trazendo mais 
segurança na realização do tratamento. indicações 
alívio da dor. redução dos espasmos musculares. 
aumento do fluxo sanguíneo local. aumento da 
amplitude de movimento de articulações 
contraturadas usando calor associado a técnicas 
de alongamento. capsulite adesiva. bursites com 
ligeira calcificação. miosite. lesão de tecidos moles. 
encurtamento de tendões pós-lesão e cicatriz. 
tensão capsular. cicatrizes capsulares. 
características técnicas frequência: 1 mhz; 
potência: 21 w; era: 7 cm²; modo de operação: 
contínuo e pulsado; voltagem: bivolt tela: display 
gráfico de lcd; dimensões: 12 x 27 x 28 ( a x l x c) 
peso: 1,2itens inclusos 1 aparelho sonopulse 
compact - aparelho de ultrassom 1 mhz- ibramed 
01 manual de operações digital; 01 cabo de força; 
01 tubo de gel; 01 fusível de proteção 
sobressalente (20ag - 5a); 01 bolsa de transporte  

UND 5,00   

Atendendo ao Processo Licitatório nº ____________, na modalidade Pregão Presencial nº _________, 

apresentamos nossa proposta: 

Valor total da proposta: R$ ........... (....................................................................................). 

Prazo de validade da proposta: ......... (....................) dias, contados da data de apresentação da mesma. 

Declaramos expressamente que nos preços propostos, que constituirá a única e completa remuneração, 

estão computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, 

trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do 

objeto. 

______________________, ____ de _______________ de 2023. 

___________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________  

____________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, como representante da empresa __________________________ 

_______________________, CNPJ nº __________________, para participar das reuniões relativas ao 

processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e 

propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, desistir e interpor recursos, 

assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 

procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2023 

 

 

 

___________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 

 

 

Observação:  

 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 - Este documento será apresentado na fase de credenciamento. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023-PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, sediada na 

_____________________________________________________, neste ato representada pelo senhor 

(a) _________________, portador da Cédula de Identidade nº ______________ e CPF nº 

______________, DECLARA, para fins de contratação pública com a Prefeitura Municipal de Itacambira, 

sob as penas da lei: 

1 - FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS: Declaro para os devidos fins 

de direito, que aceito todas as condições do Edital, sendo verídicas e fiéis todas as informações e 

documentos apresentados. 

2 - AUTORIZANDO ESTE ÓRGÃO PARA INVESTIGAÇÕES COMPLEMENTARES: Autorizo por este 

instrumento este órgão a realizar todas as investigações complementares que julgar necessárias no 

processo de aquisição/contratação. 

3 - NÃO UTILIZA MÃO-DE-OBRA DIRETA OU INDIRETA DE MENORES: Declaro que a empresa não 

utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, nos termos do cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, com base no artigo 27, inciso V, da Lei 8666/93. 

4 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO: Declaro conhecer a legislação que rege esta 

aquisição/contratação e que o objeto será executado de acordo com as condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos, que conheço e aceito em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 

5 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE: Declaro sob as penas da lei, e para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que até a presente data 

inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6 - SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: DECLARO, sob as penas da Lei, notadamente, que atendo aos 

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do 

meio ambiente. 

7 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

8 -  DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO: Comprometo-me a manter durante a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

9- DECLARAÇÃO DE VINCULO: Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 

__________________________, _______de _____________ de 2023 

___________________________________________ 
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Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 

Observação:  

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 - Este documento será apresentado na fase de credenciamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG  

“ADMINISTRAÇÃO: 2021 à 2024” 

 

CNPJ: 18.017.400/0001-75  ---  I.E: ISENTA 
Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro - Fone: (38) 32541123, e- mail: licitacao@itacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

  

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ  sob o nº _____________________, por intermédio 

de seu representante legal Sr. (a) _______________, portador do documento de identidade nº 

_______________, inscrito no CPF sob nº ______________, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre 

os requisitos legais para qualificação como ________________ (incluir a condição da empresa: 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da lei Complementar nº 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  

 

(   ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43 § 1º da Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/16, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita ás sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

__________________________, _______de _____________ de 2023 

 

___________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 

 

Observação:  

 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 - Este documento será apresentado na fase de credenciamento. 
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

O MUNICIPIO DE ITACAMBIRA/MG, com endereço na Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, inscrito 

sob o CNPJ nº: 18.017.400/0001-75, isento de inscrição estadual, neste ato representado pelo Prefeito 

Geraldo Moisés de Souza, brasileiro, solteiro, historiador, portador da Cédula de Identidade MG - 

6.593.064 emitida pela SSP/MG e do CPF nº 850.131.886-87, residente na Fazenda Vargem Grande, 

Situada na Comunidade de Vargem Grande, Área Rural do Município de Itacambira/MG, observadas as 

disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2023, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 015/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para registro de preços, regido pelo 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as condições a seguir 

pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços Aquisição de consultório odontológico 

completo e equipamentos para instalação de fisioterapia visando garantir os atendimentos da 

atenção primaria do Município de Itacambira MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os preços das empresas classificadas encontram-se indicados no quadro abaixo, de acordo com a 

ordem de classificação obtida no certame licitatório e regras contidas no instrumento convocatório: 

ITEM 01: (...) 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1ª Classificada 

_______, inscrita no CNPJ sob o nº 

______, com sede na ________, Bairro 

_______, _______, a seguir denominada 

FORNECEDOR, neste ato representada 

por __________ Sr. (a) ________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_______ 

  

2ª Classificada 

_______, inscrita no CNPJ sob o nº 

______, com sede na ________, Bairro 

_______, _______, a seguir denominada 

FORNECEDOR, neste ato representada 

por __________ Sr. (a) ________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº 
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_______ 

3ª Classificada 

_______, inscrita no CNPJ sob o nº 

______, com sede na ________, Bairro 

_______, _______, a seguir denominada 

FORNECEDOR, neste ato representada 

por __________ Sr. (a) ________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_______ 

  

2.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação orçamentária específica da 

Secretaria Municipal solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços será realizado pela Secretaria Municipal de 

Saúde 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1. O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município de Itacambira, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município, 

obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 

regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de 

reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para fornecer o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial 

ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for caso de 

reincidência e o fornecedor tiver comunicado à Secretaria Municipal de Administração em tempo hábil, os 

motivos da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1. Pelo MUNICÍPIO: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra “a” do 

subitem 6.1; 

b) o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 
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d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 

preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do subitem 6.1; 

e) o(s) FORNECEDOR (ES) não aceitar(em) reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se 

tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f) por razões de interesse público; 

g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de 

Preços. 

6.2.2. Pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização de Fornecimento, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior. 

6.2.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo MUNICÍPIO, de preço registrado, será precedido de regular 

processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

6.2.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo MUNICÍPIO e publicada 

no Diário Oficial do Município de Itacambira e em seu sítio oficial na internet, juntando-se comprovante 

nos autos do presente registro de preços. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 

ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 

execução da ata de registro de preços, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Itacambira e, se for o 

caso, será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito no Município de 

Itacambira, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro de 

Preços e demais cominações legais. 

7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

7.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do material, ou por atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos 

materiais constantes na Nota de Empenho; 

7.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente cancelamento da ata de registro de preço; 

7.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da empresa vencedora, 

injustificadamente, desistir da ata de registro de preço ou der causa ao seu cancelamento, bem como nos 

demais casos de inadimplência. 

7.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 
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7.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura Municipal de Itacambira. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser paga pelo FORNECEDOR por meio de deposito bancário na conta do Município, no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

8 CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO 

8.1. A entrega dos materiais dar-se-á nos termos especificados no Anexo I - Termo de Referência do 

Edital, que integra esta ata independentemente de transcrição. 

9 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. São obrigações específicas do MUNICÍPIO: 

a) As obrigações da contratante dar-se á nos mesmo termos especificados no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, que integra esta ata independente de transcrição. 

        São obrigações específicas do FORNECEDOR: 

a) As obrigações da contratada dar-se á nos mesmo termos especificados no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, que integra esta ata independente de transcrição. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto da Ata de Registro de Preços será efetuado 

pela Secretaria de Finanças no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da documentação 

fiscal pertinente e comprovação da execução do objeto, contado da data da protocolização junto ao Setor 

de Compras, da nota fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente do FORNECEDOR. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

10.2.1. Conferência e aprovação do relatório de fornecimento e atestação de conformidade do material; 

10.2.2. Comprovação de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT), à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e às Fazendas Federal, Estadual e MUNICIPAL de seu 

domicílio ou sede. 

10.3. A nota fiscal deverá ser emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

10.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente, até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras.  

10.4.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto ao Setor de Compras do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 

não poderá acarretar qualquer ônus adicional ao Município, nem deverá haver prejuízo do fornecimento 

do material pelo FORNECEDOR. 

10.5. A Prefeitura Municipal de Itacambira, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao FORNECEDOR, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, nos termos do 

Termo de Referência. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 
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11.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços praticados 

no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata, devendo atender 

aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

11.1.1. ser encaminhada para o endereço eletrônico licitacao@itacambira.mg.gov.br  ou protocoladas no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itacambira/MG, localizada na Rua Deputado Frank Fort, nº 

76, Centro, Itacambira/MG; 

a) o MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas 

entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas na 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

11.1.2. ser dirigida à Gerência de Licitações do MUNICÍPIO, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos 

os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito. 

a) a decisão da Gerência de Licitações do MUNICÍPIO será enviada ao impugnante via postal ou endereço 

eletrônico. 

11.1.3. conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a 

identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s); 

11.1.4. conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de 

Pessoa Física e o endereço do impugnante; 

11.1.5. conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Itacambira/MG, ___ de ___________________ de __________. 

 

[Nome da autoridade competente] 

                                                                [inserir nome do cargo] 

                                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA 

 

 

.................................................. 

[Nome do Representante/Procurador] 

[inserir nome do cargo] 

EMPRESA 

 

mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
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Ordenador de despesas 

(inserir nome do cargo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA 

 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

____________________________________ 

CPF: 

_____________________________________ 

Nome: 

____________________________________ 

CPF: 

_____________________________________ 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO DECORRENTE DA ARP 

 

                                                   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 

                                                          PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ITACAMBIRA-MG, E A EMPRESA 

_____________________________ PARA OS FINS NELE 

INDICADOS.  

 

O MUNICIPIO DE ITACAMBIRA/MG, com endereço na Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, inscrito 

sob o CNPJ nº: 18.017.400/0001-75, isento de inscrição estadual e denominada de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Geraldo Moisés de Souza, brasileiro, solteiro, historiador, portador 

da Cédula de Identidade MG – 6.593.064 emitida pela SSP/MG e do CPF nº 850.131.886-87, residente 

na Fazenda Vargem Grande, Situada na Comunidade de Vargem Grande, Área Rural do Município de 

Itacambira/MG, e a empresa .........................................................., estabelecida na 

Av./Rua..............................................., inscrita no CNPJ sob nº ................................., aqui denominada de 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal ...................................................., 

residente e domiciliado na cidade de ................................................., na 

Av./Rua...................................................., RESOLVEM celebrar este Contrato, decorrente da Ata de 

Registro de Preços nº...................., mediante as cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto: Aquisição de consultório odontológico completo e 

equipamentos para instalação de fisioterapia visando garantir os atendimentos da atenção primaria 

do Município de Itacambira MG. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor do presente Contrato é de R$ ................ 

(..............................................................................................), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência; e delineados na tabela a seguir: 

  

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total  

       

       

Valor Total  
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3. As despesas com locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e 

permanência no Município para o fornecimento de materiais serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20___, na classificação abaixo: 

 

SETOR DOTAÇÃO FICHA FONTE DESCRIÇÃO 

     

     

     

 

3.2. Nos exercícios seguintes, as despesas contratuais ocorrerão à conta dos recursos consignados na 

dotação orçamentária própria, alocada para esta finalidade. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste contrato será até .............................................., a partir da data de sua 

assinatura. 

4.2. Quando a CONTRATADA tiver fornecido a totalidade do objeto contratado, este termo de contrato se 

expira automaticamente, independentemente da adoção de qualquer outro procedimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1. A entrega dos materiais dar-se-á nos termos especificados no Anexo I - Termo de Referência do 

Edital, que integra esta ata independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste contrato será efetuado pela Secretaria de 

Finanças no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da documentação fiscal pertinente e 

comprovação da execução do objeto, contado da data da protocolização junto ao Setor de Compras, da 

nota fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente da CONTRATADA. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

6.2.1. Conferência e aprovação do relatório de fornecimento e atestação de conformidade do material; 

6.2.2. Comprovação de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT), à Seguridade Social (CND), ao 
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e às Fazendas Federal, Estadual de seu domicílio ou 

sede. 

6.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais 

e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

6.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

6.4.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 

junto ao Setor de Compras do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá 

acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos 

materiais pela CONTRATADA. 

6.5. A Prefeitura Municipal de Itacambira, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do 

presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. São obrigações específicas da CONTRATANTE: 

a) As obrigações da contratante dar-se á nos mesmo termos especificados no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, que integra esta ata independente de transcrição. 

  7.2. São obrigações específicas da CONTRATADA: 

a) As obrigações da contratada dar-se á nos mesmo termos especificados no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, que integra esta ata independente de transcrição. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto deste contrato será de competência e responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Administração acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contratos, devidamente 

designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros; conforme tabela abaixo: 

 

8.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços contratados poderão ser revistos, desde que comprovado o Desequilíbrio Econômico-

Financeiro deste contrato, nos termos da alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua 

o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido:  
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas neste contrato;  

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1. A CONTRATADA que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de realizar o 

fornecimento, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com Administração Pública do Município de Itacambira e será descredenciado dos sistemas de 

cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis 

e demais cominações legais. 

12.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

12.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do material, ou por atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos 

materiais constantes na Nota de Empenho; 

12.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

12.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa ao seu cancelamento ou rescisão, bem como nos 

demais casos de inadimplemento contratual. 

12.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

12.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 

paga pela CONTRATADA por meio de deposito bancário na conta da CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002, 

cujas normas ficam incorporadas integralmente neste contrato, ainda que não se faça menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir dúvidas questões 

decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com 

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
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depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas. 

 

Itacambira/MG, ___ de ___________________ de __________. 

 

................................................. 

[Nome da autoridade competente] 

[inserir nome do cargo] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA 

 

................................................... 

[Nome do Representante/Procurador] 

[inserir nome do cargo] 

CONTRATADA 

 

SECRETÁRIO ORDENADOR DE DESPESAS CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 04/2021 

 

........................................ 

Secretaria Municipal de ____________ 

Portaria Municipal nº ______/20xx 

 

 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

____________________________________ 

CPF: 

_____________________________________ 

Nome: 

____________________________________ 

CPF: 

_____________________________________ 
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ANEXO VIII– DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante e está no envelope de propostas.) 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ____________________, 

sediada a Rua/Av. ____________________, nº ____, Bairro ____________, CEP: _____________, Município de 

____________ - ____, em atendimento ao disposto deste edital referente ao Pregão Presencial nº .................., 

declaro que os produtos ofertados estão de acordo com as especificações mínimas descritas no Anexo I da 

Proposta de Preço, e que responsabilizamos pela entrega dos equipamentos pelo preços ofertado, e ainda 

declaramos que os preços estão de acordo com o mercado atual, não seno inexequíveis e nem superfaturados, 

sendo assim,  estamos cientes de estarmos sujeitos à aplicação de penalidades e sansões previstas no edital e 

nas demais cominações legais, no caso de os produtos no momento da entrega não atenderem as exigências 

editalícias ou estiverem inexequíveis ou superfaturados. 

 
 

,_____ de ___________de 2023 
 
 
  

Representante legal  
RG, CPF 

Empresa CNPJ 

 


